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e das Funções Gratificadas da Fuern e institui os seus 
organogramas, revogando as Resoluções nº 06/2012-CD, 
30/2014-CD, 5/2015-CD e 03/2016-CD,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Verônica Palmira Salme 
de Aragão, matrícula nº 05378-3, Professora do Ensino 
Superior, para exercer a função de coordenadora pro 
tempore do Programa de Pós-Graduação em Ciências da 
Linguagem – PPCL.
Art.2° A presente designação compreende o período de 
07/06/2024 a 12/08/2024.
Art. 3º Conceder, na forma do Art. 1º, Parágrafo 1º, Inciso 
II, da Resolução nº 59 de 1º de setembro de 2022, anexo 1, 
Função Gratificada – FG2.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 07/06/2024.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2246/2024-GP/FUERN
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI 
04410082.001540/2024-15, em especial o parecer do 
Setor de Capacitação e Educação Profissional/DDPQV 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno-UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022, 
que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação (AIC) para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte (Fuern),

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Capacitação 
ao(à) servidor(a) Francisca Gilvania Holanda do Carmo, 
matrícula nº 8260-0, com o seguinte enquadramento:
Cargo: Técnico de Nível Superior
Classe-Nível: B - 06
Títulos considerados: Graduação e Especialização
Período de vigência: 1º/07/2024 a 30/06/2026
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 1° de julho de 2024.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2247/2024-GP/FUERN
 
Designa subchefe de Departamento Acadêmico.
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 
04410188.000128/2024-91 SEI, de 10 de junho de 2024, 
que solicita a designação da professora Maria das Graças 
Dias da Silva para a função de subchefe do Departamento 
de Física, no período de 1º/07/2024 a 30/06/2025,

RESOLVE:
Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Maria das Graças Dias da 
Silva, matrícula nº 12268-8, Professora do Ensino Superior, 
para exercer a função de subchefe do Departamento de 
Física - DFIS/Fanat.
Art. 2° A presente designação compreende o período de 
1º/07/2024 a 30/06/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2248/2024-GP/FUERN 
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 
700/2022, que institui o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Professores do Ensino Superior da 
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte 
(FUERN) e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 60/2022 - CD, 
que regulamenta a progressão docente no âmbito da 
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo SEI 
04410207.000419/2024-12, em especial o Despacho do 
Setor de Cadastro da Diretoria de Pessoal - DP e o Relatório 
de Conformidade da Unidade de Controle Interno - UCI;
CONSIDERANDO que o(a) requerente completa o interstício 
temporal de 24 meses em maio de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Progressão Funcional ao(à) servidor(a) 
docente José Giovani Nobre Gomes, matrícula n° 4261-7, 
lotado(a) no Departamento de Enfermagem – CAPF, para 
PES310.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º/05/2024.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2249/2024-GP/FUERN
 
Dispensa servidor(a).
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo 
04410211.000168/2024-07 – SEI, de 10 de junho de 
2024, que solicitada a designação da servidora Antônia 
Gerlania Viana de Medeiros, para a função de secretária do 
Departamento de Educação do Campus Avançado de Pau 
dos Ferros, a contar de 1º/07/2024 e dispensa do servidor 
Francisco Lindomar Chaves da Silva da referida função,

RESOLVE:
Art. 1° - Dispensar o servidor Francisco Lindomar Chaves 
da Silva, matrícula n° 08128-0, da função de secretário do 
Departamento de Educação do Campus Avançado de Pau 
dos Ferros - DE/Capf.
Art. 2º – Registrar os relevantes serviços prestados pelo 
servidor no período do exercício da referida função.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2024.
Art. 4° - Fica revogada a Portaria nº 3456/2023-GP/FUERN.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2250/2024-GP/FUERN
 
Designa secretário(a) de Departamento Acadêmico.
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo 
04410211.000168/2024-07 – SEI, de 10 de junho de 
2024, que solicitada a designação da servidora Antônia 
Gerlania Viana de Medeiros, para a função de secretária do 
Departamento de Educação do Campus Avançado de Pau 
dos Ferros, a contar de 1º/07/2024;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 59/2022 - CD, 
de 1º de setembro de 2022, que define as nomenclaturas, 
as atribuições e os quantitativos dos Cargos Comissionados 
e das Funções Gratificadas da Fuern e institui os seus 
organogramas, revogando as Resoluções nº 06/2012-CD, 
30/2014-CD, 5/2015-CD e 03/2016-CD,

RESOLVE:
Art. 1° - Designar o(a) servidor(a) Antônia Gerlania Viana 
de Medeiros, matrícula nº 08139-6, para função de 
secretário(a) do Departamento de Educação do Campus 
Avançado de Pau dos Ferros - DE/Capf.
Art. 2º - Conceder, na forma do Art. 1º, Parágrafo 1º, Inciso I, 
da Resolução nº 59/2022 – CD, de 1º de setembro de 2022 
(Anexo 1, Quadro 2), Função Gratificada – FG4.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2024.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2251/2024-GP/FUERN
 
Designa chefe de Departamento Acadêmico durante 
férias.
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 
04410186.000703/2024-76 SEI, que trata de pedido de 
Portaria de substituição do Chefe do Departamento de 
Química, durante suas férias, pela docente Janete Jane 
Fernandes Alves, no período de 02/07/2024 a 31/07/2024;
CONSIDERANDO o Art. 38, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994 que estabelece 
“No caso da substituição por motivo de férias, em período 
integral, o substituto tem direito à retribuição pelo 
exercício do cargo em comissão ou função de direção ou 
chefia, desde o primeiro dia de efetiva substituição”;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 59/2022 - CD, 
de 1º de setembro de 2022, que define as nomenclaturas, 
as atribuições e os quantitativos dos Cargos Comissionados 
e das Funções Gratificadas da Fuern e institui os seus 
organogramas, revogando as Resoluções nº 06/2012-CD, 
30/2014-CD, 5/2015-CD e 03/2016-CD,

RESOLVE:
Art.1° Designar a profª. Janete Jane Fernandes Alves, 
matrícula nº 2453-8, para exercer a função de chefe do 
Departamento de Química da Faculdade de Ciências 
Exatas e Naturais - DQ/Fanatc.
Art.2° A presente designação compreende o período de 
02/07/2024 a 31/07/2024.
Art.3º Conceder, na forma do Art. 1º, Parágrafo 1º, Inciso II, 
da Resolução nº 59/2022 – CD, de 1º de setembro de 2022 
(Anexo 1, Quadro 2, Item 14), Função Gratificada - FG2.
Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Em 19 de junho de 2024.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

Aviso de Concorrência Eletrônica
Assunto: Concorrência Eletrônica nº 001/2024 – UASG 
925543

Processo nº: 04410007.002129/2023-71 - Objeto: 
Contratação de serviços especializados para execução das 
reformas de acessibilidade, revitalização e adequação de 
espaços físicos no Campus da UERN em Patu. Sessão de 
lances a partir das 13:00 de 03/07/2024 no https://www.
gov.br/compras/pt-br. Aviso disponível em https://www.
gov.br/compras/pt-br e http://www.uern.br/. Dúvidas pelo 
(84)3315-2113 ou contratacoes@uern.br.

Mossoró, 18 de junho de 2024.
José Victor Pinheiro Azevedo
Agente de Contratação


